
Adiciona o inciso XIX ao Art. 52 do Projeto

de Lei do Executivo nº 42, de 2021, que define

a Política Municipal de Mobilidade Urbana,

institui o Plano de Mobilidade Urbana do

Recife.

Art. 1º Adiciona-se ao Art. 52 do Projeto de Lei do Executivo nº 42, de 2021,

que define a Política Municipal de Mobilidade Urbana, institui o Plano de Mobilidade

Urbana do Recife e dá outras providências o seguinte inciso:

“XIX - zelar pelo pleno respeito à legislação trabalhista nacional e

todas as normas que lhe são vinculadas, contribuindo para a

garantia da dignidade de todas as pessoas físicas engajadas de

modo remunerado em quaisquer dos serviços públicos ou privados

que visam assegurar a mobilidade na cidade”.

JUSTIFICATIVA

O artigo que aqui visamos alterar dispõe sobre as “diretrizes referentes ao

transporte público coletivo”. Na propositura apresentada pelo Executivo Municipal por

meio do PLE 42 estão presentes diversas diretrizes que incidem nas condições de

atuação profissional de trabalhadores e trabalhadoras do sistema de mobilidade.
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Contudo, no mesmo sentido de outras emendas que propusemos a este PL, entendemos

que operadores, permissionários e concessionários não são sinônimos de trabalhadores e

trabalhadoras. Além disso, entendemos que a administração municipal tem

responsabilidades a cumprir no tocante à garantia da dignidade dos trabalhos

relacionados ao sistema de mobilidade e, por isso, propomos a inclusão do inciso

supramencionado.

Pelo exposto, solicito o apoio dos meus nobres colegas desta Casa Legislativa,

no sentido de acolher e aprovar a proposição que ora submeto à Câmara Municipal do

Recife.

Câmara Municipal do Recife, 03 de dezembro de 2021.

DANI PORTELA

Vereadora da Cidade do Recife

IVAN MORAES

Vereador da Cidade do Recife

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 D
an

i P
or

te
la

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

18
19

64
58

66
/6

18
2,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/2


